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Decreto nº 6629 de 25 de Fevereiro de 2021 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PATY DO 
ALFERES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS QUE LHE CONFERE O § 2º DO ARTIGO 
7º DA LEI Nº 2736 DE 30 DE NOVEMBRO DE 
2020, 

 
DECRETA: 
 
Art. 1º – Fica autorizada a abertura de Crédito Adicional Suplementar, no orçamento vigente, por Superávit Financeiro, 
na importância R$ 255.745,49 ( DUZENTOS E CINQUENTA E CINCO MIL, SETECENTOS E QUARENTA  E 
CINCO REAIS E QUARENTA E NOVE CENTAVOS). 
 
CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAM ÁTICA  

Elemento de 
Despesa 

 
Fonte de 
Recurso 

 
Código 

Reduzido 

 
Valor Órgão Unidade Código Título 

90 – FUNDO DE 
APOS. E PENS. 

DOS SERV. PUB. 
DO MUN. DE P 

1 – FUNDO DE 
APOS. E PENS. 

DOS SERV. PUB. 
DO MUN. DE P 

9.122.28.2255 
MAN.E OPERAC DA 

UNIDADE ADMINISTRATIVA 
3.3.9.0.39 0050 2374 R$ 10.000,00 

90 – FUNDO DE 
APOS. E PENS. 

DOS SERV. PUB. 
DO MUN. DE P 

1 – FUNDO DE 
APOS. E PENS. 

DOS SERV. PUB. 
DO MUN. DE P 

9.122.28.2255 
MAN.E OPERAC DA 

UNIDADE ADMINISTRATIVA 
4.4.9.0.51 0050 3884 R$ 10.000,00 

90 – FUNDO DE 
APOS. E PENS. 

DOS SERV. PUB. 
DO MUN. DE P 

1 – FUNDO DE 
APOS. E PENS. 

DOS SERV. PUB. 
DO MUN. DE P 

9.122.28.2255 
MAN.E OPERAC DA 

UNIDADE ADMINISTRATIVA 
3.1.9.0.11 0050 2373 R$ 235.745,49 

TOTAL DE SUPLEMENTAÇÕES: R$ 255.745,49 

 
 
Art. 2º  – O recurso para atender a presente suplementação é oriundo de Superávit Financeiro apurado no Balanço 
Patrimonial do Exercício de 2020; conforme inciso I do §1º do Art. 43 da Lei Federal nº4.320 de 17/03/1964. 
 
Parágrafo Único. O Superávit Financeiro apurado a que se refere o caput está demonstrado da seguinte forma: 
 

BALANCETE CONTÁBIL DE VERIFICAÇÃO EM 31/12/2020 
Agência 4871          Conta 71002-0           Banco: Caixa Econômica Federal - 104          Saldo: R$ 287.872,24 

 

ATIVO PASSIVO 

Financeiro Financeiro 

Disponibilidades                    R$          287.872,24 Obrigações                               R$              32.126,75 

 Superávit                                  R$           255.745,49 

Total                                      R$          287.872,24 Total                                        R$           287.872,24 

 
 
Art. 3º – Fica alterado o Plano Plurianual do Município – PPA/Lei 2.383 de 2017. 
 
 
Art. 4º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

 
 

Paty do Alferes, 25 de Fevereiro de 2021 
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal 

PORTARIANº  163/2021 – G.P. 
 

 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas atribuições 
legais, 
 
CONSIDERANDO o memorando nº 017/20212 de 19/02/2021 do FUNDO DE 
PREVIDÊNCIA; 
 
 
RESOLVE: 
 
 
Art. 1° - Alterar a Portaria nº 493/2020 de 22/09/2020, com substituição do servidor 
CARLOS MIDOSI DA ROCHA por JAQUELINE DA SILVA LUSTOSA, ficando a 
composição do Grupo de Trabalho – G.T., conforme abaixo, sob a presidência do 
primeiro: 
 

1) Jaqueline da Silva Lustosa – Mat. 1682/02 – Diretor Presidente 
do Paty Previ 

 
2) Jose de Jesus Lopes – Mat. 740/01 – Procurador Geral do Município - Adjunto 

 
3) Carlos Gustavo Pereira Braga – Mat. 874/01 – Diretor Jurídico 

 
4) Thaisa Chagas de Carvalho Lisboa – Mat. 1356/01 – Agente Administrativo. 

 
5) Michel de Souza Assunção Brinco – Mat. 1173/01 – Diretor de Recursos 

Humanos 
 

6) Juliana Karl Bernardes – mat. 1355/01 – Agente Administrativo. 
 

 
Art. 2º - Permanecem inalterados os demais itens da Portaria nº 493/2020 G.P. 
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
asdisposições em contrário. 
 
 

Paty do Alferes, 25 de fevereiro de 2021. 
 
 
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 


